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                   Feira de Santana  
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Feira de Santana – Bahia 

 

                                         
A T O    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O 

D E C R E T O    I N D I V I D U A L    Nº 035/2024 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições regimentais e de acordo com a Lei nº 4.204, de 20 de 
dezembro de 2023, resolve nomear interinamente o Sr. TARCÍSIO NELSON DE 
ARAUJO para o cargo de Assistente de Gabinete Parlamentar, símbolo ASGP, 
Cargo de Provimento Temporário, lotado no Gabinete do Vereador Petrônio Oliveira 
Lima, em razão do afastamento do Sr. VALDEMAR OLIVEIRA GAMA JUNIOR, com 
vigência a partir do dia 02 de janeiro de 2024. 

 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 04 de 

janeiro de 2024. 
 

Vereadora Eremita Mota de Araújo 
- Presidente - 
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A T O    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O 

D E C R E T O    I N D I V I D U A L    Nº 037/2024 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições regimentais e de acordo com a Lei nº 4.204, de 20 de 
dezembro de 2023, resolve nomear a Sra.  JENIFFER SANTANA SANTOS para o 
cargo de Assessor de Imprensa Parlamentar, símbolo ASIP, cargo de provimento 
temporário, lotada no Gabinete do Vereador Petrônio Oliveira Lima, com vigência a 
partir do dia 03 de janeiro de 2024 
 

 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 04 de 

janeiro de 2024. 
 

Vereadora Eremita Mota de Araújo 
- Presidente - 
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A T O    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O 

D E C R E T O    I N D I V I D U A L    Nº 038/2024 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições regimentais e de acordo com o art. 325 da Lei 
Complementar de n° 01/94, resolve tornar sem efeito os Decretos de  nº 013/2024 e 
nº 016/2024. 

 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 05 de 

janeiro de 2024. 
 

Vereadora Eremita Mota de Araújo 
- Presidente - 
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A T O    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O 

D E C R E T O    I N D I V I D U A L    Nº 039/2024 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições regimentais, resolve exonerar a Sra. CREMILDA LIMA 
DA CONCEIÇÃO DE JESUS para o cargo de Agente Parlamentar, símbolo AGEP, 
cargo de provimento temporário, lotada no Gabinete do Vereador Luiz Ferreira Dias, 
com vigência a partir do dia 04 de janeiro de 2024. 
 

 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 05 de 

janeiro de 2024. 
 

Vereadora Eremita Mota de Araújo 
- Presidente - 
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A T O    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O 

D E C R E T O    I N D I V I D U A L    Nº 040/2024 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições regimentais e com a Lei nº 4.204, de 20 de dezembro de 
2023, resolve nomear o Sr. ANDRÉ LUIZ NUNES DA SILVA para o cargo de Agente 
Parlamentar, símbolo AGEP, cargo de provimento temporário, lotado no Gabinete do 
Vereador Luiz Ferreira Dias, com vigência a partir do dia 05 de janeiro de 2024. 
 

 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 05 de 

janeiro de 2024. 
 
 

Vereadora Eremita Mota de Araújo 
- Presidente - 
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                   Feira de Santana  

  CÂMARA  MUNICIPAL 
  Casa da Cidadania 

 

 

P O R T A R I A    Nº 001/2024 
 
 

A Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições regimentais e atendendo as Recomendações do 
Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ), resolve:  
 

Art. 1º. Constituir a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos da 
Câmara Municipal de Feira de Santana pelo período de 120 (cento e vinte) dias, 

composta dos seguintes servidores: EDUARDO PIMENTEL GOMES 

GONÇALVES, MARCOS LEITE SOUZA, JULIANA RAFAELA COSTA SILVA 

MARQUES DE ARAUJO, BRENDA PEREIRA PIMENTA, RUI LEME PADILHA 

JUNIOR  e ELISIANA ALVES DE ALMEIDA sendo que a Presidência da 

Comissão ficará a cargo do servidor EDUARDO PIMENTEL GOMES 

GONÇALVES, e na sua ausência ou impedimento pelo servidor subsequente.  
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor nesta data. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 02 de 
janeiro de 2024. 
 

 
Vereadora Eremita Mota de Araújo 

- Presidente - 
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